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1. LOCAL E DATA DO LEILÃO 

1.1. O leilão será realizado no dia 29 de julho de 2021, a 

partir das 09h, exclusivamente na modalidade online, 

através do sítio eletrônico www.focoleiloes.com.br. 

2. DO OBJETO DO LEILÃO 

2.1. O presente leilão visa arrematação dos lotes para o 

maior lance ofertado; 

2.2. Os lotes de veículos na condição CONSERVADO, 

que voltarem a circular em vias públicas, terão os 

débitos anteriores a data do leilão pagos (no limite do 

saldo de arrematação e de acordo com a ordem de 

pagamento prevista na Resolução 623 do Contran) ou 

desvinculados, o arrematante não arcará com os custos 

de débitos dos veículos anteriores a data do leilão, 

exceto aos que vencerem após a data do leilão, ficando 

o arrematante responsável pelo registro perante o 

órgão executivo de trânsito, vistorias e demais 

procedimentos para transferência do veículo que 

porventura o DETRAN de domicílio do arrematante 

venha a exigir; 

2.3. Fica sob responsabilidade do arrematante a 

posterior revisão técnica dos sistemas e peças do 

veículo antes de colocá-lo em circulação, a fim de 

verificar a funcionalidade dos sistemas e das peças do 

veículo por ocasião do seu registro e transferência; 

2.4. Os lotes de veículos leiloados na condição de 

SUCATA APROVEITÁVEL serão baixados em processo de 

baixa no sistema RENAVAM (Registro Nacional de 

Veículos Automotores), não podendo ser registrados ou 

licenciados, sendo absolutamente proibida a sua 

circulação em vias públicas, destinando-se 

exclusivamente para reaproveitamento comercial de 

suas peças e partes metálicas; 

2.4.1. Os lotes leiloados na condição de SUCATA 

INSERVÍVEL constituída dos veículos e materiais 

inservíveis de bens automotores abandonados, sem 

identificação ou sem possibilidade de qualquer 

recuperação e regularização junto ao Órgão Executivo 

Estadual de Trânsito serão destinados, exclusivamente, 

a reciclagem após o devido procedimento de 

descontaminação, descaracterização, e trituração a ser 

efetivado pelo arrematante, de acordo com as 

normalizações de saúde, ambientais e de segurança, 

nos termos da legislação vigente. 

2.5. O número de CRV necessário para efetuar a 

transferência de qualquer veículo conservado 

arrematado no leilão, em outra unidade da federação 

(UF) é de responsabilidade do arrematante; 

2.6. Os lotes a serem leiloados serão identificados nos 

campos específicos, conforme descrito abaixo; 

2.6.1. Lote: número de lote de cada veículo e/ou sucata; 

2.6.2. Marca e modelo: nome do fabricante e modelo 

fabricado; 

2.6.3. Ano de Fabricação: o ano que consta do registro 

do veículo ou do veículo baixado como sucata; 

2.6.4. Avaliação: Valor da avaliação, que constitui o 

lance mínimo inicial; 

2.6.5. Cor: Cor predominante, conforme registro do 

veículo; 

2.6.6. Localização: Local onde os veículos estão 

depositados e poderão ser visitados; 

2.6.7. Motor: Número do motor de cada veículo ou 

sucata de veículo, ou conforme legenda: (S/N) para 

motores sem identificação da sua numeração ou (S/M) 

para veículo sem motor; 

2.6.8. Condição: Veículo com direito a 

circulação/conservado ou sucata; 

2.7. As descrições dos lotes estarão disponíveis neste 

edital e no site: www.focoleiloes.com.br; 

2.8. Os bens aqui relacionados serão vendidos e 

entregues no estado e condições em que se encontram 

e sem garantia, não cabendo ao leiloeiro e à comitente 

vendedora a responsabilidade por qualquer problema 

ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, 

na constituição, composição ou funcionamento dos 

bens licitados, pressupondo, no oferecimento de 

lances, o conhecimento das características e situação 

dos bens ou o risco consciente do arrematante, não 

aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou 

desistência posterior, quanto às suas qualidades 

intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou 

especificação; 

2.9. As sucatas serão vendidas, sem direito à 

documentação que autorize regularização 

administrativa, no estado de conservação e condição 

http://www.focoleiloes.com.br/
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em que se encontram, pressupondo-se que tenham 

sido previamente examinados pelo licitante, não 

cabendo a respeito delas qualquer reclamação quanto 

às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas; 

2.10. Os valores arrecadados com a venda do veículo 

serão destinados à quitação dos 

débitos dos custos necessários ao ressarcimento com o 

procedimento licitatório, dos débitos existentes sobre o 

prontuário do veículo, em conformidade com o artigo 

328 do CTB e Resolução 623/16 do Contran, e outras 

leis, resoluções e normas correlatas; 

2.11. O arrematante de veículo vendido, com direito à 

documentação, não deverá fazer alterações ou 

melhorias nos veículos arrematados, antes da 

transferência no órgão executivo de trânsito (DETRAN), 

sob pena de não ser ressarcido dos gastos efetuados, 

caso a arrematação seja cancelada por quaisquer 

motivos. 

3. POR DEFINIÇÃO. 

3.1. CONSERVADO: São os automotores passíveis de 

recuperação e com possibilidade de receber 

documentação, ficando aptos a circular em via pública 

somente após realização de vistoria e transferência de 

propriedade a serem realizadas junto ao órgão 

competente por conta do arrematante; 

3.2. Os veículos definidos como sucatas e inseridos em 

processos de leilão somente poderão ser vendidos 

como destinação final e sem direito à documentação, 

como sucatas prensadas para empresas regulares do 

ramo de siderurgia ou fundição, ou como sucatas 

aproveitáveis para empresas do ramo do comércio de 

peças usadas reguladas pela Lei n° 12.977, de 20 de 

maio de 2014, e normativos do CONTRAN. 

3.2.1. SUCATA APROVEITAVEL: automotor ou 

equipamento que não poderá ser licenciado e nem 

recolocado em circulação em vias públicas, destinando- 

se exclusivamente ao reaproveitamento de peças, 

componentes e partes. Serão entregues sem as placas 

e sem identificação de chassi ou monobloco. 

3.2.2. SUCATA APROVEITÁVEL MOTOR INSERVIVEL: 

automotor ou equipamento que não poderá ser 

licenciado e nem recolocado em circulação em vias 

públicas, destinando- se exclusivamente ao 

reaproveitamento de peças, componentes e partes. 

Serão entregues sem as placas e sem identificação de 

motor, chassi ou monobloco. SUCATA INSERVÍVEL: 

aquelas transformadas em fardos metálicos, por 

processo de prensagem ou trituração. 

4. DO PERÍODO, HORÁRIOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE 

VISITAÇÃO DOS BENS: 

4.1. Os veículos a serem levados a Leilão poderão ser 

visitados no local em que se encontram, no pátio da 

Transguard, empresa contratada da SESTTRAN, na ROD 

BR 101 KM 502 trecho Itabuna Itajuípe, S/N, São 

Lourenço - Itabuna-Ba CEP: 45.602-672, telefone (71) 

3021-0773 e 3022-0771, nos dias 23, 26 e 27 de julho 

de 2021, das 9 às 12h e das 14 às 17h. 

4.1.1. É permitida, exclusivamente, avaliação visual 

dos lotes sendo vedado o seu manuseio, 

experimentação, retirada/substituição de peças, etc.; 

4.1.2. As fotos e descrições dos bens a serem 

leiloados também estão disponíveis no portal do 

leiloeiro oficial Ivana Montenegro Castelo Branco 

Rocha, www.patiorochaleiloes.com.br e no site 

www.focoleiloes.com.br, onde ocorrerá o leilão online; 

4.1.3. As fotos divulgadas no portal 

www.focoleiloes.com.br são meramente ilustrativas, 

não servindo de parâmetro para demonstrar o estado 

dos bens; 

4.1.4. Havendo necessidade de avaliar o lote, o 

interessado deverá comparecer no Pátio, no período 

de visitação, onde se encontra custodiado o veículo de 

seu interesse, apresentando documento de identidade 

oficial com foto; 

4.1.5. Não haverá visitação dos veículos no dia e 

horário da realização do leilão. 

4.1.6. A quantidade de pessoas no pátio poderá ser 

limitada, no intuito de preservar as definições dos 

Governos Municipal, Estadual ou Federal, diante do 

cenário de pandemia do COVID-19. As regras serão 

estabelecidas e divulgadas na unidade e/ou no site do 

leilão. 

http://www.patiorochaleiloes.com.br/
http://www.focoleiloes.com.br/
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5. PARTICIPAÇÃO. 

5.1. Poderão participar do presente leilão: 

5.1.1. Para lotes classificados como CONSERVADOS: 

Pessoas Físicas inscritas e devidamente regulares no 

Cadastro de Pessoas Físicas, maiores de 18 anos e 

Pessoas Jurídicas inscritas e devidamente regulares no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.1.2. Para lotes classificados como SUCATA 

APROVEITÁVEL e SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR 

INSERVÍVEL: Pessoas Jurídicas inscritas e devidamente 

regulares no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) do ramo do comércio de peças usadas reguladas 

pela Lei n° 12.977, de 20 de maio de 2014, e normativos 

do CONTRAN e Contrato Social; 

5.1.3. Para lotes classificados como SUCATA 

INSERVÍVEL: Pessoas Jurídicas inscritas e devidamente 

regulares no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) do ramo de siderurgia ou fundição, Contrato 

Social e demais documentos relacionados no item 6 do 

presente edital; 

5.1.3.1 Poderão participar desta licitação qualquer 

pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, 

fundição e reciclagem, nos termos exigidos pela 

legislação vigente, para aquisição de sucatas e material 

inservível, cujo objeto social seja compatível e que 

atenda todas as exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, devendo ainda apresentar, no momento 

do cadastro, as documentações abaixo elencadas no 

período de 48h antes da data do leilão, conforme 

subitem 1.1 do presente edital: 

a)- Ato constitutivo e respectivas alterações, 

devidamente registradas, se forem o caso; 

b)- Carta de credenciamento (Anexo III), instrumento 

público de procuração ou instrumento particular com 

firma reconhecida com poderes para formular lances de 

preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame 

em nome da licitante representada, no caso do 

representante não ser titular, sócio ou administrador da 

empresa licitante; 

c)- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débito relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitidas em conjunto pela 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN); 

d)- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 

mediante apresentação da Certidão de Situação Fiscal, 

independente da localização da sede ou filial do 

licitante; 

e)- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da 

sede do licitante; 

f)- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g)- Prova de regularidade perante o instituto Nacional 

de Seguridade Social INSS, mediante apresentação da 

Certidão de Débito relativa às Contribuições 

Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

h)- Prova de regularidade trabalhista mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho; 

i)- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, apresentação de plano especial 

(microempresas e empresas de pequeno porte), 

insolvência e concordatas deferidas antes da vigência 

da Lei Federal nº 11.101/2005, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data prevista para o recebimento da 

documentação para ter condições de participar desta 

licitação; 

j)- Apresentar declaração de conhecimento e aceitação 

das condições estabelecidas neste Edital e na legislação 

reguladora da matéria, especialmente das disposições 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

contendo sua identificação, endereço completo e 

telefone, conforme Anexo IV; 

l)- Declaração de que não emprega menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme Art. 98 da Lei Estadual 9433 de 01 de março 

de 2005. 

m)- Atestado de capacidade Técnica no ramo de 

descontaminação (retirada de fluidos) e 
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descaracterização (prensagem) de veículos e materiais 

inservíveis ou comprovação de venda de sucata ferrosa 

para empresa do ramo de siderurgia. 

n)- Especificação do endereço do local onde o objeto 

arrematado passará pelo processo descontaminação, 

descaracterização e prensa, para fins de inspeção da 

Comissão de Leilão. 

5.2. Os interessados em participar do leilão online 

deverão se cadastrar no portal, observando as regras ali 

estabelecidas aceitando as condições de vendas 

previstas para o certame; 

5.3. O cadastro deverá ser realizado com ao menos 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência ao início do 

leilão, para análise dos dados do cadastro e 

confirmação da participação; 

5.4. O cadastro prévio do usuário é requisito 

fundamental para a participação na forma online; 

5.5. Maiores informações acerca do cadastro no sistema 

constam no endereço www.focoleiloes.com.br; 

5.6. São impedidos de participar do leilão: 

5.6.1. Servidores da SESTTRAN, funcionários da 

TRANSGUARD e parentes de servidores até o segundo 

grau; 

5.6.2. O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e 

membros de sua equipe de trabalho; 

5.6.3. Pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e 

contratar com a administração, sancionadas com as 

penas previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei 

nº. 8.666/1993 ou, ainda, no artigo 7º da Lei nº. 

10.520/2002; 

5.7. Somente residentes do Estado da Bahia; 

5.8. A participação no leilão implica no 

conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, das 

exigências e condições estabelecidas neste edital, 

sendo os casos omissos dirimidos pela Comissão de 

Leilão. 

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

6.1 6.1. Os documentos exigidos para consolidar a 

arrematação são: 

6.1.1. Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF (original); 

6.1.2. Documento de identidade com foto (original); 

6.1.3. Comprovante de residência; 

6.1.4. Para pessoas jurídicas, o registro comercial, 

estatuto, contrato social, ato constitutivo, ata de 

fundação e demais documentos na forma da lei, 

conforme o enquadramento jurídico e tributário da 

participante; 

6.1.5. Procuração por instrumento público, lavrada 

em cartório, estabelecendo plenos poderes, quando 

necessária. 

6.1.6. Para Pessoas Jurídicas interessadas em 

participar do leilão de Sucatas Inservíveis, além de 

outros documentos já relacionados anteriormente, 

serão necessários: 

6.1.6.1 Contrato Social; 

6.1.6.2 Cartão CNPJ; 

6.1.6.3 RG e CPF do representante legal da empresa; 

6.1.6.4 Licença Operacional; 

6.1.6.5 Cadastro Técnico Federal – CTF; 

6.1.6.6 Capacidade Técnica para promover a 

descontaminação e destinação final para prensa e/ou 

contrato de terceirização do serviço. 

7. DOS LANCES 

7.1. Os lances poderão ser ofertados de maneira: 

7.1.1. Eletrônica; 

7.1.1.1. Os lances ofertados no ambiente virtual, 

através do site www.focoleiloes.com.br terão início 15 

(dias) antes da sessão pública, após publicação do 

presente edital, conforme previsto em lei, sem 

prejuízo dos lances posteriormente ofertados; 

7.1.1.2 A partir da publicação do leilão e após estar 

devidamente habilitado a participar no sistema, o 

interessado poderá enviar lance no lote de seu 

interesse, deixando-o registrado no sistema; 

7.1.2. Não haverá sessão pública presencial para este 

leilão; 

http://www.focoleiloes.com.br/
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7.1.3. Os lances oferecidos via on-line não garantem 

direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, 

por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas 

no sistema, da conexão de internet, linha telefônica ou 

quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o 

site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; 

7.1.3.1. Ao optar por esta forma de participação no 

leilão, o interessado assume os riscos oriundos de 

falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível 

qualquer reclamação a esse respeito. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em 

sessão pública, exclusivamente, no sistema eletrônico 

em auditório virtual na data, horário e local indicados 

no item 1 deste Edital; 

8.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os participantes 

online deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro; 

8.1.2. Durante a sessão, o leiloeiro responsável dará 

publicidade adequada ao monitoramento dos lances 

recebidos via internet; 

8.1.3. Os licitantes poderão ofertar mais de um lance 

para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior 

lance ofertado; 

8.1.4. Uma vez aceito o lance não se admitirá a sua 

desistência, sob pena de responsabilização penal nos 

termos da Lei nº. 8.666/1993; 

8.1.5. Os lotes serão encerrados a critério do leiloeiro; 

8.1.6. Durante a realização do leilão, o participante que 

impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar 

afastar arrematantes por oferecimento de vantagens 

ou qualquer outro meio ilícito, está sujeito às sanções 

previstas no artigo 335 do Código Penal e nos artigos 90 

e 95 da Lei nº. 8.666/1993. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Será considerada vencedora a proposta que 

apresentar maior valor de lance para o lote; 

9.1.1. O leiloeiro declarará o melhor valor para o lote 

atribuindo ao vencedor a nota de arrematação. 

10. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. Encerrado o Leilão será lavrada ata 

circunstanciada, pelo leiloeiro, na qual serão descritos 

os trabalhos desenvolvidos na fase externa da licitação, 

intercorrências e fatos relevantes; 

10.1.1. A ata será assinada por representante da 

administração e pelo leiloeiro/procurador. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A adjudicação dos objetos leiloados será realizada 

pela Comissão de Leilão; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 

12.1. A retirada do veículo leiloado do depósito do 

órgão ou entidade de trânsito deverá ser realizada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da 

retirada, conforme Item 14, sob pena de caracterização 

de abandono pelo arrematante, com a perda do valor 

desembolsado; 

12.1.1. Assumir os serviços de transferência, bem como 

quaisquer despesas pertinentes (vistoria, taxas, 

comunicação de venda, desalienação, seguro, etc.) ; 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que por 

ventura ocorra durante a retirada do respectivo lote, 

estando a SUTRAM e a TRANSGUARD, isentas de 

qualquer responsabilidade civil e/ou criminal, bem 

como, de outros ônus decorrentes; 

12.1.2. No caso de arrematação de veículo com direito 

à documentação, após a quitação dos débitos, baixa do 

gravame (alienação) ou qualquer pendência do órgão, 

o arrematante terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a 

resolução para transferir a propriedade do veículo, 

caso contrário, será autuado com base no artigo 233, 

estabelecido no Código de Trânsito Brasileiro; 

12.1.3. Assumir todos os encargos relativos à 

transferência, seguro obrigatório, licenciamento do 

exercício em curso e impostos; 

12.1.4. É proibido ao arrematante ceder, permutar, 

vender ou de alguma forma negociar o veículo 

arrematado antes do pagamento e da extração da Nota 

de Venda; 

12.1.5. Responsabilizar-se e responder civil e 

criminalmente pelo uso ou destinação final das sucatas 
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e motores em desacordo com a legislação vigente e o 

presente edital; 

12.1.6. Por ocasião da transferência do veículo junto ao 

órgão de trânsito competente, o arrematante deverá 

proceder a vistoria do veículo, efetuar o pagamento 

das taxas correspondentes, bem como se adequar ao 

procedimento de registro exigido pelo Código de 

Trânsito Brasileiro e o órgão Executivo de Trânsito; 

12.1.7. No caso de veículo sucata de outra UF (outro 

estado), o arrematante deverá aguardar o trâmite da 

baixa do veículo no Detran do respectivo estado para 

obter a certidão de baixa; 

12.1.8. Observar, no momento da retirada, se o lote 

está de acordo com o bem leiloado, sendo que sua 

retirada pressupõe tal condição; 

12.1.9. No caso das sucatas inservíveis, compete ao 

arrematante, proceder a remoção dos lotes e após 

encaminhá-los para o local onde será feita a 

descontaminação (retirada de fluidos) e 

descaracterização (prensagem) total, sem a retirada de 

peças e acessórios, exceto tanque de combustível, 

catalisador, extintor de incêndio, bateria e pneus, 

utilizando o veículo prensa. 

12.1.9.1 Para os serviços apresentados no subitem 

anterior deverão ser observadas as normas de saúde, 

ambientais e de segurança, em especial ao 

recolhimento total de resíduos e fluídos provenientes 

do processo descrito, cabendo, ainda, o tratamento e a 

completa reciclagem dos materiais mediante processo 

industrial (reciclagem siderúrgica); 

12.1.9.2 Após a descontaminação e descaracterização, 

o material resultante deverá ser transportado pelo 

Arrematante, às suas expensas, para siderúrgica, com 

sede em território nacional, para trituração (ou 

equivalente) e posterior reciclagem; 

12.1.9.3 Os veículos transportadores e as formas de 

transporte devem obedecer às seguintes normas: Lei 

Federal nº 96.044, de 18 de maio de 1988; Resolução da 

ANTT nº 420/2004; NBR 7501; NBR 7503; e NBR7504; 

12.1.9.4 O Arrematante deverá entregar ou 

comercializar os resíduos (fluidos, gasolina, álcool, óleo 

diesel, filtro de óleo, pneus e bateria) e o material 

prensado para empresas que possuam licença 

ambiental para o desenvolvimento de atividades 

inerentes a trituração e a reciclagem de sucatas; 

12.1.9.5 O Arrematante deverá apresentar a Comissão 

de Leilão, em até 60 (sessenta) dias subsequentes à 

conclusão da retirada do lote do pátio, as Notas Fiscais 

de Transporte contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: Fornecedor/Cliente, Data, Pesagem, Peso 

(T), Impureza (T), Transportador e Placa, bem como o 

certificado de destinação final de todo o material 

ferroso e não ferroso (pneus, fluídos contaminantes, 

combustível, filtro de óleo, e bateria dos veículos 

objetos do leilão); 

12.1.9.6 Responder diretamente por quaisquer perdas, 

danos ou prejuízos que vierem a causar a SUTRAM, ou 

a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 

ou culposamente, na execução do presente edital; 

12.1.9.7 Correrá por conta do Arrematante toda e 

qualquer despesa referente à Licenciamento Ambiental 

para atendimento do objeto desta licitação, bem como 

eventuais custas referentes a qualquer infração 

ambiental que cause multas. 

12.1.9.8 Fica vedado o aproveitamento de qualquer 

acessório ou peça dos bens para outra finalidade que 

não o encaminhamento para a reciclagem, após a 

descontaminação e a descaracterização dos mesmos, a 

ser realizado através de equipamento triturador ou 

equivalente. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento deverá ocorrer integralmente, por 

boleto bancário, conforme orientações do leiloeiro no 

local do evento; 

13.1.1. O lote será arrematado pelo maior preço 

oferecido, a partir do valor da avaliação, que será o 

lance inicial; 

13.1.2. Sendo que para os lotes classificados como 

VEÍCULO CONSERVADO, o lance não poderá ser inferior 

a R$ 100,00 (cem reais); 

13.1.3. O licitante vencedor pagará o valor integral do 

total do lance, em boleto bancário, e a nota fiscal só 

será emitida após compensação bancaria dos mesmos; 

13.1.4. Será enviado boleto bancário contendo o valor 

integral da arrematação mais as taxas previstas no 
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item 13.1.5 deste edital, ao e-mail registrado no 

cadastro do arrematante, sendo de inteira 

responsabilidade a veracidade das informações, tendo 

este o prazo de 48 horas da data de emissão do boleto; 

13.1.5. Caberá ao arrematante o pagamento da 

comissão do leiloeiro, que será de 5% (cinco por 

cento), mais 5% (cinco por cento) pela organização, 

preparação, divulgação e conclusão do leilão, sobre o 

valor final de venda dos lotes a título de reembolso com 

as despesas efetuadas, perfazendo um total de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do (s) lote 

(s) arrematado (s), a ser pago pelo arrematante através 

do boleto bancário. Também será cobrado do 

arrematante o valor de R$ 6,30 (seis reais e trinta 

centavos) referente ao custo da emissão do boleto; 

13.1.6. O não pagamento integral do percentual aqui 

estabelecido implica no cancelamento da arrematação 

e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão judicial 

ou extrajudicialmente; 

13.1.7. O pagamento de cada lote arrematado será feito 

via boleto bancário, do cujo pagamento, será 

remunerado ao (a) Leiloeiro (a) oficial Ivana 

Montenegro Castelo Branco Rocha, JUCEB nº 

18/902440-2, que após a quitação do boleto, será dada 

a quitação referente à comissão a que faz jus; 

13.1.8. O arrematante apresentará de imediato os 

documentos exigidos e fornecerá o endereço para a 

emissão da respectiva Nota Fiscal em seu nome; 

13.2. Se o arrematante, eventualmente, vier a desistir 

da compra, ou deixar de efetuar o pagamento do 

boleto, implicara em multa referente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do lance vencedor, acrescida do 

valor integral referente a comissão e taxas descritas no 

item 13.1.5. A Foco leilões enviará ao endereço de e- 

mail constante no cadastro do arrematante, o boleto 

para pagamento; 

13.2.1. O não pagamento da multa implica em protesto 

imediato do título. 

14. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS 

14.1. A entrega do lote arrematado classificado como 

SUCATA APROVEITÁVEL ficará condicionada ao 

RECORTE DO CHASSI; 

14.1.1. Os agendamentos dos lotes serão realizados 

SOMENTE de forma online, após o pagamento e 

compensação do boleto. O arrematante receberá um e- 

mail com o link do agendamento para que escolha o dia 

e horário da retirada do lote, que estará ativo no 

período de 13 de agosto à 18 de agosto de 2021, 

somente para os lotes com pagamentos confirmados. A 

retirada dos lotes será entre os dias 19 de agosto de 

2021 à 19 de setembro de 2021, somente em dias úteis. 

14.1.2. Os VEÍCULOS CONSERVADOS ou SUCATAS, 

arrematados em leilão deverão ser retirados pelo 

arrematante não podendo ultrapassar 30 dias úteis 

conforme item 14.1.1, perdendo o direito ao bem 

arrematado, sem qualquer indenização, aquele 

arrematante que não o fizer neste prazo. Caso o 

arrematante não retire o bem arrematado no prazo 

citado será caracterizado abandono do lote, com a 

perda do valor desembolsado; 

14.1.3. A retirada do bem será autorizada mediante a 

apresentação da Nota Fiscal expedida pelo Leiloeiro 

Oficial. Deverá constar na Nota Fiscal observação 

explicando que se trata de SUCATA, bem como algumas 

características como: número do lote, placa, 

marca/modelo, ano e número do chassi, quando este 

possuir; 

14.1.4. Em nenhuma hipótese será fornecida outra 

Nota Fiscal com mudança de data nem fornecida 

segunda via da que for entregue; 

14.1.5. A retirada e transporte dos VEÍCULOS 

arrematados são por conta e risco dos arrematantes, os 

quais serão responsáveis por eventuais danos causados 

em pessoas ou materiais, bem como, por acidentes de 

trabalho ocorrido com o seu pessoal. O serviço de 

retirada será realizado sob acompanhamento de 

membro da Comissão de Leilão; 

14.1.6. Ao arrematante competem as despesas de 

transferência de propriedade do bem arrematado, bem 

como alteração de característica; 

14.1.7. No momento da retirada do bem, o Licitante 

tem o dever e a obrigação de checar e confirmar os 

itens da compra como: numeração do chassi e 

numeração do motor do VEÍCULO CONSERVADO. Após 

a retirada, a Comissão de Leilão ficará isenta de 

quaisquer vícios ou danos. 
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15. DOS RECURSOS 

15.1. É de responsabilidade dos órgãos credores a 

quitação dos débitos de acordo com a ordem da 

legislação vigente. Os bens serão entregues 

devidamente desembaraçados de qualquer ônus 

incidentes, respeitando os prazos de cada órgão para as 

devidas baixas dos débitos sobre os mesmos. 

16. DA RETIRADA 

16.1. O veículo será entregue ao arrematante com a 

seguinte documentação: a) nota de venda em leilão e 

termo e condição do Leilão, que se encontra 

disponível para ser baixado do site 

www.focoleiloes.com.br, ficando o arrematante 

responsável pelo registro e trâmite documental 

perante o órgão executivo de trânsito. 

16.2. A retirada dos lotes no pátio deverá ser feita por 

guincho; em caso de retirada de lotes por terceiro é 

obrigatório Procuração Pública registrada em cartório 

original e cópia. 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES : 

17.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidades 

previstas na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações todas 

as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão; 

17.1.1. O arrematante que deixar de cumprir os 

dispositivos contidos neste Edital, será considerado 

inadimplente, bem como submetido às sanções 

administrativas previ stas nos incisos I e II, do art. 87 da 

Lei nº. 8.666/1993, ficando este obrigado a pagar o 

valor da comissão devida ao Leiloeiro e ainda sujeito às 

penalidades indicadas na Lei nº. 8.666/1993; 

17.1.2. Caso o arrematante não efetue o pagamento, 

ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito 

ou força maior, na forma da lei, devidamente 

comprovadas e aceitas pela Comissão de Leilão, 

configurará a desistência do arrematante, 

relativamente ao lote leiloado; 

17.1.3. Sanções previstas são aplicáveis também às 

empresas e aos profissionais que tenham praticado 

atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 

ou demonstrem não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados conforme art. 88, inciso II da Lei nº. 

8.666/1993; 

17.1.4. São aplicáveis, ainda, as sanções previstas na 

Seção III, do Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/1993, que trata 

dos Crimes e das Penas. 

18. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 

18.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser 

feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública; 

18.1.1. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a 

impugnação no prazo de até vinte e quatro horas; 

18.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame; 

18.1.3. Os recursos contra atos da administração 

referentes à habilitação e ao julgamento das 

propostas, poderão ser interpos tos no prazo de 5 

(cinco) dias contados da publicação do resultado do 

certame nos termos do artigo 109 da Lei nº. 

8.666/1993;19.1.4. As impugnações e pedidos de 

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os lotes classificados como CONSERVADO, com 

direito a documentação, que poderão voltar a circular 

em vias públicas, ao final do processo administrativo 

de transferência de propriedade no DETRAN ou 

CIRETRAN, em razão da natureza originária de sua 

aquisição; 

19.1.1. A entrega dos lotes arrematados, classificados 

como SUCATA, ficará condicionada ao recorte do 

chassi, recolhimento das placas dianteira e traseira, 

sendo condição para liberação do bem. Compete ao 

arrematante da sucata inservível, proceder a remoção 

dos lotes e após encaminhá-los para o local onde será 

feita a descontaminação (retirada de fluidos) e 

descaracterização (prensagem) total, sem a retirada de 

peças e acessórios, utilizando o veículo prensa. 

19.1.2. Ao arrematante competem as despesas de 

transferência de propriedade do bem arrematado, 

bem como alteração de característica e desalienação. 

19.1.3. Os lotes relacionados neste leilão, 

caracterizados como SUCATA ou CONSERVADO, serão 

entregues aos arrematantes livres de quaisquer 

http://www.focoleiloes.com.br/
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débitos e multas porventura existentes, respeitando a 

ordem de pagamento prevista na Lei nº. 

13.160/2015, art. 328, parágrafo 6º e em caso de não 

quitação dos débitos deverá aguardar os prazos dos 

órgãos credores para as devidas baixas dos débitos 

existentes até a data da realização do leilão, exceto as 

taxas relativas ao serviço de transferência, 

desalienação e de transporte para o local de interesse 

do Arrematante. 

19.1.4. A transferência de propriedade do VEÍCULO 

CONSERVADO arrematados no leilão, só poderá ser 

efetuada após a quitação ou desvinculação dos débitos 

anteriores no DETRAN, bem como a baixa do seu 

gravame (alienação); 

19.1.5. A regularização de lotes caracterizados como 

VEÍCULO CONSERVADO, cuja placa seja de outra 

unidade da federação, será de responsabilidade do 

arrematante; 

19.1.6. A comercialização do VEÍCULO CONSERVADO 

adquirido no leilão só poderá ser realizada após a 

transferência do bem para o nome do arrematante; 

19.1.7. Após a quitação dos débitos, baixa do gravame 

(alienação) ou qualquer pendência do órgão, o 

arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para 

transferir a propriedade do VEÍCULO CONSERVADO, 

conforme resolução, caso contrário, será autuado 

com base no artigo 233, concomitante com o artigo 

123, inciso I, do CTB. 

19.1.8. A Comissão de Leilão se reserva ao direito de 

não apregoar qualquer VEÍCULO CONSERVADO ou 

SUCATA que, por ventura, o proprietário tenha seus 

débitos quitados e retirados uma hora antes do início 

do Leilão. 

19.1.9. A receita proveniente da alienação do VEÍCULO 

CONSERVADO será constituída pelo montante 

arrecadado com a venda dos diversos lotes. 

19.1.10. Para efeito de caracterização legal, cada 

apregoamento constituir-se-á em uma licitação, 

conforme dispositivo na Lei nº. 4.660/1986. 

19.1.11. O leiloeiro deverá constar na nota fiscal o 

nome do arrematante, CPF, endereço com CEP, o 

número do lote, marca e modelo, número do chassi e 

o número do motor e em caso de sucata, deverá 

explicitar na nota fiscal a condição do veículo, exceto 

o número do chassi e placa; 

19.1.12. O lote classificado como SUCATA, será 

INUTILIZADO (procedimento conforme o DETRAN/BA 

exige) o número do chassi, retiradas as placas de 

identificação e INUTILIZADAS. 

19.1.13. A participação no leilão, configurada pela 

oferta de lances em arrematação de lotes, implica 

na total submissão às condições estabelecidas neste 

Edital. 

19.1.14. O valor arrecadado em cada lote, 

individualmente, será utilizado para a quitação dos 

débitos (despesas de leilão, diárias e remoção do 

VEÍCULO CONSERVADO, Dívida ativa, IPVA, 

Licenciamento anual, DPVAT, Multas do órgão 

realizador do leilão, multas dos outros órgãos e 

devolução ao proprietário) incidentes sobre o VEÍCULO 

CONSERVADO. Os valores arrematados que não forem 

suficientes para a quitação destes débitos serão 

inscritos na Dívida Ativa, em nome do proprietário 

anterior. 

19.1.15. Ressaltamos que os débitos existentes nos 

VEÍCULO CONSERVADO serão quitados ou 

desvinculados de acordo com a ordem de pagamento 

prevista na Lei nº. 13.160/2015. Os débitos de IPVA, 

Licenciamento, DPVAT do exercício em curso, taxa de 

desalienação e comunicado de venda, caso haja, serão 

de responsabilidade do arrematante. 

19.1.16. Havendo saldo remanescente referente ao 

lote arrematado, após as devidas quitações dos 

débitos e despesas previstas será o mesmo depositado 

em conta do Órgão, para fins de restituição ao ex- 

proprietário ou credor habilitado; 

19.1.17. No lote de sucata inservível o arrematante é 

responsável pela utilização e destino final dos bens 

objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e 

responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou 

destinação em desacordo com as regras estabelecidas 

neste Edital; 
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19.1.18. É proibido ao Arrematante ceder, permutar, 

vender ou de qualquer forma negociar os bens 

arrematados, antes da confecção da Nota de 

Arrematação e da retirada dos bens; 

19.1.19. O Leiloeiro Público Oficial, TRANSGUARD e a 

Prefeitura de Ilhéus não se enquadram na condição 

de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, 

sendo aqueles, meros mandatários, ficando EXIMIDOS 

de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios 

ocultos que possam existir, nos termos do art. 663, do 

Código Civil Brasileiro, bem como de qualquer 

responsabilidade em caso de evicção (art. 448, do 

Código Civil Brasileiro) e ou tributária, relativamente 

aos bens alienados (vendidos). 

19.1.20. Concluídos os trabalhos, o leiloeiro deverá 

apresentar a prestação de contas no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis, a contar da execução do leilão, 

podendo o prazo ser prorrogado por igual período 

desde que devidamente fundamentado. 

19.1.21. A Comissão de Leilão prestará informações 

complementares, em dias de expediente normal, das 

8h30 às 16h, diretamente com a Comissão e/ou 

Leiloeira Oficial, Srª Ivana Montenegro Castelo Branco 

Rocha, até um dia antes da realização do Leilão e/ou 

no site da leiloeira: www.patiorochaleiloes.com.br, 

telefones: (75) 3225-5858 / 99263- 5858. 

 
 
 
 

Nome :      

CPF: -  

 
ASSINATURA 

http://www.patiorochaleiloes.com.br/

